
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇAO N° 06/2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que 
promova a instalação de BUEIROS INTELIGENTES nas áreas centrais da 
cidade e posteriormente por toda a extensão municipal.

JUSTIFICATIVA

O BUEIRO INTELIGENTE apresenta 100% da redução de 
poluentes. Redução significativa de alagamentos e enchentes provenientes do 
entupimento dos Bueiros e acumulo de resíduos. Controle de repteis, pelo 
bloqueio da passagem de animais portadores de doenças e epidemias.

Os benefícios do BUEIRO INTELIGENTE são enormes. Em 
relação ao processo atual de limpeza dos bueiros comuns existentes 
atualmente, quase ineficaz, o BUEIRO INTELIGENTE traz um enorme custo- 
benefício e uma nova perspectiva de trabalho, devido ao problema ser invisível 
mas totalmente nocivo a população e ao meio ambiente.

A manutenção correta e programada das gaiolas de retenção 
previnem o entupimento e favorecem o escoamento seguro das águas pluviais, 
colaborando assim com o manutenção ambiental do nosso querido Rio do 
Peixe, bem como desonerando assim consideravelmente o investimento 
referente a manutenção corretiva por parte da administração municipal, ficando 
assim apenas com a responsabilidade de disponibilizar o local para o descarte 
dos resíduos.

Diante ao exposto solicitamos o atendimento da presente por se 
tratar de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 20 de Janeiro de 2015.
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